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PARECER 917/2002 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 188/02. 
Tendo por autor o nobre Vereador Ítalo Cardoso, a propositura em análise tem o objetivo 
de instituir a "Semana de Estudos da Consciência Negra", a ser comemorado, anualmente, 
com início na segunda-feira anterior ao dia 20 de novembro.  
Prevê, ainda, que a comemoração seja realizada nas Escolas Municipais com atividades 
específicas de discussão e conscientização dos alunos, pais e professores quanto aos 
problemas enfrentados pela população negra, quilombolas e afro-descendentes, com ênfase 
nas conseqüências da escravidão na formação da cidadania brasileira. Objetiva também 
inserir a data festiva no Calendário Oficial de Datas e Eventos da Municipalidade, de modo 
que possa haver uma identidade e continuidade com o Dia Nacional da Consciência Negra, 
há 27 anos comemorado no dia 20 de novembro, data da morte de Zumbi dos Palmares, na 
Serra da Barriga em Pernambuco.  
Há parecer, pela legalidade, da Comissão de Constituição e Justiça (fls.4/5) que, no 
entanto, apresentou Substitutivo, no intuito de retirar a obrigatoriedade do art. 2º de dispor 
sobre serviços públicos e atribuir cunho sugestivo, contornando assim a ilegalidade 
mencionada.  
No âmbito de competência desta Comissão, no que diz respeito ao mérito e ao interesse 
público que devemos analisar, entendemos que a propositura deva receber o nosso aval, 
pois se trata de inserir no Calendário Oficial de Datas e Eventos da Municipalidade o 
reconhecimento e uma reflexão sobre os efeitos da escravidão na formação da cidadania 
brasileira e a luta contra a dominação e a discriminação racial.  
Impossível ignorar a influência da cultura negra na formação da nossa sociedade, na nossa 
música, arte, literatura e culinária, razões pela qual nosso parecer é favorável à matéria 
enfocada, mas nos termos do Substitutivo mencionado. 
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 27/06/02. 
Gilberto Natalini - Presidente 
Celso Cardoso - Relator 
Beto Custódio 
Raul Cortez 
 

 
Educ0917-2002 


